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l. DEFINIÇÃO DO OBJETO

l.l. o presente Termo de Referência tem por objeto a: contratação de empresa para prestâção
de serviços técnicos de operacionalização de sistemas, locação de software licenciado de gestão
tributária, conforme especiíicação do Termo de Referência, no municipio de Tacaimbó/pE.

2. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arÍ. 6", XXIII, ..a" da Lei n

14.133t2021)

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e oconerá conforme condições e
exigências estabelecidas neste insmrmento.
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3. FU:{DAMENTAÇÃo';I D*áiqfirl*úãr*IicL5ÃnãrrurnÇÃo (ârt. 6",

inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021).

3.1. A operacion alizaçáo eficiente dos sistemas e a ulilização de software licenciado específico para

gestão tributriria são cruciais para modemizar os processos de arrecadação, fiscalização e cobrança

de tributos municipais. Isso permite uma gestão mais agil, precisa e tÍansparente das receitas

próprias do município.

3.2. lJm sistema de gestão tributíiria robusto e bem operacionalizado possibilita o controle efetivo

dos contribuintes, a emissão e o processamento ágil de guias e boletos, o acompanhamento da

inadimplência e a implementação de estratégias de cobrança mais eÍicazes, resultando em um

aumento da arrecadação municipal.

3.3. O software licenciado oferece fenamentas e funcionalidades que auxiliam na fiscalização

tributriria, permitindo o cruzamento de dados, a identificação de inconsistências e a otimização das

ESPECIFICAÇAOITEM t,]NID.

Contratação de empresa, especializado

na prestaÇão de serviços técnicos de

operacionalização de sistemas, locação

de software licenciado do ges§o

tribuúria. conforme especificação do

Termo de Referência.

Parcela 9
R$

4.05 I,95

ações de auditoria" contribuindo para a redução da sonegação fiscal
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3.4. A área tributriria está sujeita a constantes atualizações legais e normativas. A c
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uma empresa especializada e a utilização de software licenciado garantem que o munic
sempre em conformidade com a legislação vigente, evitando riscos de autuações e prejuízos

3.5. A automatizaçáo de tarefas e a disponibilização de ferrarnentas intuitivas proporcionadas pelo

software de gestão tributiÍLria otimizam o trabalho dos servidores municipais, liberando-os para

atividades mais estratégicas e complexas, aumentando a produtividade da eqúpe.

3.7. A utilização de software licenciado e a operacionalização por técnicos especializados garantem

a segurança e a integridade dos dados tribu!ârios do município, protegendo informações sensíveis

contra perdas. acessos indevidos ou fraudes.

t - DESCRIÇÀO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6", XXIII, "c" da Lei n.

11.13-3/2021)

Re

d€,

4.1. A solução proposta para a modemiaçao & geffio hibuUíria do municipio de Tacaimbó/PE

consiste na contÍatação de urqt ç,frgfç.a gsperyrafil$ Sara,Spcer um conjunto integrado de

serviços e ferramentaq4!3xngendo a opêraciô6ilit4ãoj"#,§.::tu:.: a locação de software

licenciado de gesrão triffirlfçührdffin$'#ffiÜtãGffieira como o município

adm i nistra seus tributos. ur.uÉfogtfff tE t*S*ãfr4ffufÍdade legal'

4.2. Componentes da Solução:

1 . Software Licenciado de Gestão Tilbutária:
Funcionalidades Abrangentes: A plataforma de software deverá oferecer um

conjunto completo de funcionalidades pÍua a gestão de todos os tributos municipais

(IPTU, ISS, ITBI, taxas, contribuições, etc ), incluindo:

' Cadastro de contribuintes (pessoas fisicas ejuridicas)'

.Lançamento,emissãoecontrolededocumentosdearrecadação(guias,

boletos)'

' Processamento de pagamentos e conciliação bancríria'

.Gestãodadividaativa(inscrição,cobrançaadministrativaejudicial).

' Fiscalização tribuuíria (planejamento' execução' autuação)'

Emissão de certidões negativas de débito (CND)'

Geração de relatórios gerenciais e estatísticos

anecadação e tomada de decisões'

aco ento da

3.6. Um sistema de gestão tributiária eficiente pode oferecer melhores serviços aos contribuinles,

como a emissão online de guias, o acesso a informações sobre seus débitos, a possibilidade de

parcelamento online e outros serviços digitais, facilitando o cumprimento de suas obrigações

tributárias.
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Comi§5ao P. Llcit §á.. Ferramentas de inteligência fiscal para cruzamento de dados e iden ao

de potenciais irregularidades.

c Tecnologia Atualizada e Segura: O software deverá ser baseado em tecnologia
modema. garantindo segurança dos dados. escalabilidade para futuras demandas e

integração com outros sistemas municipais. q uando necessário.

: Suporte Técnico e Mânutençâo: A licença do software deverá incluir suporte

técnico especializado e atualizações periódicas para garantir o correto Íuncionamento

do sistema e a adequação às mudanças legais.

2. Serviços Técnicos de Operacionalização de Sistemas:

c Implantação e Configuração: A empresa contratada será responsável pela

implantação e conÍiguração do software no ambiente tecnológico do municipio.

garantindo a migraçào segura e eficiente dos dados existentes (se houver).

.: Parametrização e Personalização: O sistema será parametrizado e personalizado

de acordo com as especiircidades da legislação tributríria municipal e os fluxos de

trabalho da administração.

; Treinamento dos Servidores: A empÍesa fomecerá treinamento completo e

adequado aos servidotes municipais que utilizado o sistema. garantindo a

capacitação necessária para a op€ração efici€nte de todas as funcionalidades.

r SupoÍe Técnico Contínuo: Será oferecido suporte técnico contínuo para auxiliar os

sen,idores na utilização do sistema, solucionar eventuais problemas e garantir a

continuidade das oPeraçôes.

c, Manutençlo c Atualização: A empresa §Má ..re{rynsável pela manutenção

preventiva e conetiva do siste{E, bee cgno @ inÉnigttação de atualizaçôes e

novas funcionali&de s.

4.3. Justificativa para a Contratação de Empresa Especielizada:

A decisâo de contratar uma empresa especializada para fomecer tanto o software licenciado

quanto os serviços técnicos de operacionalização se baseia nos seguintes fatores:

. Expertise Técnica EspeciÍica: A gestão tributiíria é uma área complexa que exige

conhecimento técnico especializado em legislação tributiíria. tecnologia da informação e

processos de arrecadação e fiscalização. uma empresa com experiência comprovada nesse

setor possui o know-hou necessário para implementar uma solução eficaz e adaptada às

necessidades do municíPio.

. Redução de Riscos: A contratação de uma solução integrada minimiza os riscos associados

àimplementaçãoeoperaçãodeumsistemadegestãotributiiria.Aempresacontramda
assume a responsabiliàade pelo correto funcionamento do software e pela capacitação dos

usuários, reduzindo a possibilidade de enos e falhas'

Eficiência e Agilidade: Uma empresa especializada possui metodologias e ferramentas

L

otimizadas para a implantação e operacionalização de sistemas' afantindo um Processo
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mais rápido e eficiente do que se o município tentasse desenvol ver uma so

contratar diferentes fornecedores para cada componente

Foco na Atividade Principal do Município: Ao terceirizar a operaciona\ização do sistema.

a administração municipal pode concentrar seus recursos e esforços em suas atividades

principais, como a formulação de politicas públicas e a prestação de serviços à população.

Transparência e Rastreabilidade: Um sistema de gestâo tributá,ria modemo e bem

operacionalizado aumenta a transpârência nos processos de arrecadação e fiscalização,

permitindo o rastreâmento de todas âs etapas e a geração de informações precisas e

confiáveis para a tomada de decisões e a prestação de contas à sociedade.

Melhoria da Arrecadaçãol A combinação de um software robusto e a expertise de uma

empresa especializada em gestão tributiíria tem o potencial de aumentaÍ significativamente a

arrecadação municipal, através da otimização dos processos de cobrança, da redução da

inadimplência e do combate à sonegação fiscal.

5. REQUISI .t33t2021)

5.1. Este 1ópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumpÍir durante a

execução do objeto. de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do serviço e

o atendimento aos padrões de qualidade esperados'

a) A empresa contratada

couber. âs Práticas de

Sustentáveis

5.3. Subcontratação

deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação' no que

sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de contratações
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5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuÍtl

{.{. Beneficios Esperados:

. Aumento da arrecadação municipal.

. Melhora na eflciência dos processos de gestâo tributaria.

. Maior transparência e controle sobre as receitas e despesas.

. Otimizaçào do trabalho dos servidores.

. Melhoria dos sen'iços prestados aos contribuintes.

. Garantia da conÍbrmidade legal.

. Segurança e integridade dos'dados ributários.

. Base para o planejam€nto tlnanceiro e o desenvolvimento do município'

5.2. Requisitos de Sustentabilidade

I
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5.4. Garantia da contratação

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5.5. Obrigações do Contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratad4 de acordo com o
contrato;

b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paÍa a srra correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

c) Notificar a Contratada, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução

do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, tro total ou em parte, à suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a

Contratada;

execução do o o cumprimento das obrigações pela

e) Comunicar a empresa para

execução do objeto. para efei

que se refere à parcela incontroversa da

to de liquidação , quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à âift{§ã.§i F4tT"d"t {hÉpti@ü conforme o aÍ. 143 da Lei n'

contrato

ll.I ll. de l0l I :

l'r Itctuar o paÍ]amento a Contratada do valor correspondente à objeto, no prazo. forma

e condiçôes estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

trçnr n Ççnfinfi$n ftf *lon|-Y ft*T'lilllllillflll

h) Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

contratados.

i) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros. ainda que

vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

5.6. Obrigações da Contratada

Comisgáo P. Li(ita{áo
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a) Obedecer às especificações constântes neste TeÍmo;
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necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contra

6icip6\) qa
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b) Responsabilizff-se pelos serviços, ressaltando que todâs as despesas de tr e&.
oÍnisjào p. Lt.,lôçjo

c) Realizar os serviços dentro dos prazos estipulados;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Conhato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorÍentes da execução do objeto contratado,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais. tais como impostos ou taxas:

Í) Manter durante toda a execuçào do contrdo, em compâtibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.

g) Cumprir. além dos postulados legais vi§entes de foibito federal, estadual ou municipal. as

normÍ§ de segurança do Contratante.

h)Efetuarserviçosnasededar,.r.i#ffil(um)profissionaldisponivel,alémde
ficar à disposição para qualquer tipo dé co#ulta'tanto pessoalmente, por qualquer meio de

comunicaçãodisponível. P R E F E í T U R A D E

6. \loDELO DE EXECU(',ÃO DO OBJETO (art.6", X)Ol n. 14.13312021)

Condições de execução dos serviços

6.1. A execução do objeto terá início em até 03 (três) dias corridos após a emissão da ordem de

servlço.

6.2. Os serviços perfazem os seguintes módulos:

GESTÀO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:

MÓDULOS DE:
IPTU, ITBI E DÍVIDA ATIVA

- Deverá contemplar a atualização da base de dados em tempo real;

- Conter em um único módulo de controle de anecadação e cobrança, todos os recursos

necessários de todos os tributos Municipais, auto de infração, notificações, dívida ativa;

- Emitir a Certidão Negativa de Débito, Positiva com Efeito de Negativa, Positiva ou extrato de

débito de forma totalmente automatizad4 inclusive em balcão de auto-atendimento;
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- Emitir os avisos de cobrança com textos parametriáveis:
- Processar a baixa dos tributos arrecadados através de arquivos magnéticos geÍados por agentes
arrecadadores. por leitor ótico ou pelo processo de digitação manual através de caixas
automatizados;

- Fazer o processamento automático da classiÍicação da receita conforme plano de contas
contábeis do Municipio;
- Possibilitar o controle de arrecadação de todos os tributos a seÍem processados em módulo
específico, sem necessidade de separar por tributo ou de outros procedimentos do gênero;

- Identificar os maiores devedores do município, utilizando informações dos cadastros básicos.
disponibilizando informaçôes sobre débitos tributrírios para os vários setores da Prefeitura,
processando baixas e lançamento de pagamentos duplicados, possibilitando a contabilização destes

valores;

- Possuir rotinas automatizadas para mudança de moeda/indexador, permitindo a parametrização

da correção/multa/juros de forma a atender a legislação especifica de do municipiol
- Permitir a prorrogação de vencimentos quando estes acontecem em finais de semana ou

feriadosl
- Possibilitar a suspensão da cobrança de um débito tibulirio, inclusive com a configuração dos

motivos da suspensào:

- Permitir o cadastramento dos bancos de acordo com o código da FEBRABAN;

- Possibilitar a parametrização de relatorios cadastrais cotrforme as necessidades do usuilrio;

- Dinamizar a administração de receihs, dotando a Fefeitura de recursos paÍa uma boa Gestão

Financeira:

- Deverá integrar vários tipos de débitos (llTU, contribuição de melhoria, etc) de vários anos

(dívida do ano ou dívida ativa) poderão estar relacionados a um mesmo contribuinte;

Integrar com o módulo de

Disponibilizar rela da contabilidade para que
É

sej am efetivados fecham
Emitir relatórios das

Emitir etiquetas param rrn
- Emitir relação da arrecadaSo para contabilização

- Emitir arrecadação por Orgão/Dia

- Emitir baixas por período (analítico)

- Emitir certidão da Dívida Ativa

- Emitir relatório de débitos por dívida e situação

- [mitir relatório de débitos prescritos e a prescrever

- Emitir diferenças de valores pagos

- Emitir relatório dívidas por contribuinte

- Emitir relatório de dívidas vencidas e a vencer

- Emitir relatório de livro da Dívida Ativa

- Emitir relatório de maiores devedores

- Emitir relatório de maiores pagadores

- Emitir relatório de Previsão da receita

- Emitir Relatório da auditoria de serviços

- Emitir Relatórios por tipos de serviços

- F.mitir Relação de reparcelamentos

Comisgâo P. Llcltô
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- Emitir Resumo de débitos em carteira.
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Modulo: Controle do IPTU

- Conter recursos necessários à administração do cadastro imobiliário urbano, de forma integrada
ao cadastro de logradouros, de trechos. de loteamentos, de edificios e de outros;
- Permitir o funcionamento inter-relacionado do cadastro de proprietrírios com o cadastro único de
cidadão:

- Possuir todos os recursos para executar o cálculo, emissão, controle de arrecadação e cobrança
dos tributos imobiliririos (IPTU, Intervivos e Taxas diversas lançadas em conjunto com estes
impostos);
- Controlar a entrega e devolução de camês, podendo inclusive identificar o motivo das

devoluções;

- Possuir módulo específico para execução dos serviços de planejamento de lançamentos
tributários:
- Possuir alto grau de parametrização: penoitir â configuração do conteúdo do cadastro lécnico.
das fórmulas de cálculos tributrírios. rtas rotiras de emissâo de todas as guias tributrírias (em padrão

bancário), das tórmulas de cálculo de adicionais, do valor mínimo pam parcelamento;

- Permitir que a qualquer momento o usuiírio possa coqfiguraÍ o aplicativo para administrar novas

inlbrmações sobre imóveis:

- Possuir gráficos e gerador de relatorios, pÍocessar informações com execução automática de

rotina de crítica para evitar erros de digitâçfu e psmitir a incorporação de arquivos de imagens

vinculadas ao cadastro do contribuinte;

- Possibilitar a consulta de infonnações sobre a arrecadação de exercioios anterioÍes;

Módulo: Controle de Taxrs e Tarifas Públicas Municipais

- Permitir a emissão de guias paÍa a cobranç4 bem como o controle de arrecadação, seguindo-se

as mesmas rotinas dos tributoi Municipais, permitindo ainda a parametrização da fórmula de

cálculoparacadaserviçoasercobradoeinscriçãoemdívidaativadosdébitos;
- p.Àiti, que as guias sejam parametrizáveis e possam ser emitidas com código de barras padrão

Febraban:

- permiiir que seja processada a baixa de valores das guias tributririas, atravé.s. .de 
arquivos

."g;ã.;; g.ruAo, p.io, bancos, processando automaticamente a classificação contabil;

_ Identificar os serviços qr" g.;u. e os que nâo geram débitos, permitindo excluir estes últimos.

caso o contribuinte teúa desistido do serviço;

dír'i iyl;
eferimeÍ{o automático através de

para controle do seu

- Dispor dos recwsos de Íegistro dos atendimentos e emissão das guias

taritas a que o município tem direito; . .1

] Êãúiá""u..nto i",,to informando ao contribuinte o débito existente

para cobrança das taxas ou

?

tr
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Módulo: Controle e Ârrecadação da Divida Ativa

- Administrar todos os tributos inscritos em divida ativa também em função de sua origem. seja
do IPTU, ISSQN, Taxas, Contribuição de Melhoria e outros;
- Permitir a total integração com os módulos de ISSiTaxas e IPTU/Taxas, possibilitando a entrada
de dados a paÍir destes módulos ou através de digitação manual, sempre dentro das lbrmalidades
exigidas por Lei e com a segurança necessária:

- Possuir alto grau de parametrização, possibilitando que o município crie seu padrão de guias
para cobrança (com ou sem código de barras), seu texto, de notificação, petição, sua fórmula de

cálculo de adicionaisl
- Desenvolver com as rotinas necessárias à agilização dos procedimentos de cobrança. através da

emissão de notiÍicação, petição ou avisos de débito;

- Permitir a emissão e o controle de notificações, a emissão de petições para cobrança judicial em

texto detrnido pelo usuiirio e o controle sobre as fases da cobrança judicial;

- Executar o processamento da baixa pelo setor rcsponsável pela administração da divida ativa ou

em conjunto com os demais tributos, sem a necessidade de serviços de separação de guias ou

classiticação manual da receitai

- Permitir integrar todo o processameilto de baixa à tesoUraria e com a contabilidade, gerando-se

arquivos para os devidos lançamentos contábeis;

- Permitir ao usuário criar e emitir o relalorio com «x[etido, "layout" e ordem selecionável:

- Possibititar o agrupamento de viirios débitps eq úirico lançamento para cobrança:

- Permitir o pu.úlu*.nto de débitos para cottrança, inclusive com contÍole de valores mínimos

para cada parcela:

Nlódulo: Controle de Arrecadação e Contrib o de Melhorias

I

- Deve ser integrado ao cadastro imobilirírio, cadastÍo de logràdcturos, ao controle de arrecadação,

à dívida ativa, entÍe outros;

- Os dados para lançamento devem ser oriundos do cadastro imobiliário;

- permitir á emissão de todos os documentos para a formalização do lançamento, tais como:

pr"p*,.àiãi p*" publicação/termo de àdesão/contrato/camê com Í§ guias para

iecôlhimento/tudo confi gwável pelo usuá'rio;

- permitir a integração uo .ont ol. da anecadação geral, onde os débitos não pagos podem ser

inscritos automaticamente em dívida atival
]'"ó"r"i g*.aor de relatorios, o quai permita criar e emitir Íelatórios administrativos ou

gerenciais, com as informações selecionáveisl

I Permitir o cadastramento de obras com dados históricos;

- Permitir o parcelamento e re-parcelamento de débitos; 
.

- pàttitifi* a emissão de extrato de débito por contribuinte;

- Conter rotina de cálculo p*"r"ãrrlr"*L para atender a legislação específica do município:

GESTÃO DE TRIBUTOS MI.INICIPAIS:

Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

tr
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MÓDULOS DE:
ISS E ALVARA

- Conter recursos necessáÍios à administração do cadastro econômico fiscal e dos tributos à partir
deles lançados (ISSQN e Taxas de Licenças diversas, cobradas pelo poder de polícia);
- Permitir que as informações do cadastro econômico fiscal possam ser utilizadas por outros
selores da Prefeitura;

- Permitir que o conteúdo do arquivo do cadastro econômico fiscal possa ser definido pela
Prefeitura e que possa funcionar referenciado ao cadastro imobilirário urbano, disponibilizando
resultados finais geo-referenciados aos usuários;

- Permitir o cadastramento de sócios, funcionando também inter-relacionado com o cadastro
único de cidadão:
- Conter todos os recursos para executff o cálculo, emissão, controle de arrecadação e cobrança
dos tributos mobiliririos, tais como:

- ISSQN fixo anual;

- ISSQN Estimativa Fiscal (deve conter recursos paá processar estimativas);

- ISSQN sujeito à homologação;

- Taxas de Licença: (Anual (Nova ou r€oovação);de temporada; Eventual; Ambulante; Utilização
de logradouro público; Publicidade, e

- ConteÍ alto grau de configuração do conteúdo do cadastro
econômico. das fórmulas de cálculo de emissão de todas as guias tributrírias
(em padrão bancririo). das fórmulas de cálculo adi s, do valor mínimo para parcelamento;

processar inibrmações com execução automática de

to de lançamentos

oluções:

- Processar automaticamente a irncrição de dobitos em dívida aüva;

- Possibilitar o registro das alterações efetuadas no cadastro imobiliririo para controle do seu

histórico;
- Possibilitar a consulta de informações sobre a arrecadação de exercícios anteriores;

Módulo: ISS - Imposto sobre serviço§ - Desktop

- permitir o cadastro completo do contribuinte permitido consulta detalhada da sua situação com

diversos recuÍsos de pesquisa;

- Permitir o controle e gestão do ciiLlculo dos impostos e taxas, ajustiíveis, de acordo com a

legislação em vigor;

- Totalmente integrado com o Controle de Arrecadação lançando os impostos calculados para

controle e cobrança;

- Emitir de guias com código de barras;
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Conissóo p. Lrcrtà- Rol financeiro dos impostos e taxas calculadas;

- Permitir o Controle de Fiscalizações, auxiliando o combate a sonegação;

- Emitir Atvanís Sanitrírios e de Localização totalmente paÍametriáveis;
- Permitir o Cálculo automático, no momento do cadasho do Contribuinte;
- Permitir a Geração de arquivo magnético de acordo com padÍão FEBRABAN paÍa emissão de
camês pelo banco;

Módulo: Administração e Fiscalização da Área Fazendária

Modulo: NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA

;..?il:,i#Jffi"'#,maçgÍffi ""xt?t§.iJ
requlsltos:

- propiciar múltiplas atividadcs çmrwtler.ruíúa;NrS-e.dd$ifisàaÍr§,çgúndo a codificação da L.c

I l6/03.

- controlar o número denotas fiscais, variável parÍr cada contribuinte, e liberados pela

Administração.

- Aceitar informação de NFS-e cancelada'

- Permitir que todas as situaçôbs fibuLírias do ISSQN sejam classificadas por códigos, nas diversas

oneracões. esDecialmente * "Ào. 
de retenção na fonte, não incidência tribuüária" isenção e

imuniàade tributária e recolhimento antecipado do ISSQN'

- Permitir que a autenticidade de o documento fiscal emitido elefonicarnente possa ser consultado

em portal dà edministraçao (a ser defrnido)'

- Permitir a emissão e o controle de documentos fiscais de empresas

-Permitirquetododocumentofiscalemitidoeletronicamenteestejadisponívelparaprocessamento
au .."rlt*uçao ftr.A u ,"' '"Ji-du 

com assinatura digital e-CPF e/ou e-CNPJ' 
t1IH

t4)

- Permitir a emissão de relatórios para seleção dos contribuintes a seÍem fiscalizados. por critérios
variados: contribuintes em débito, sem movimentação, com variações significativas nos valores
pagos, maiores devedores e outros;

- Ter opção que possibilita o cadastro da receita e cálculo do tributo devido, com sua respectiva

correção monetáÍia. juros e multa;

- Permitir a emissão das notificações e dos autos de infiação, assim como das intimações e dos

termos de início e encerramento de fiscalização;

- Emitir outros relatórios para apoio e controle da fiscalização, por exemplo, ficha financeira do

contribuinte (hi stórico ). contribuintes fi scalizados, entÍe outos;
- Possibilitar o registro e a emissão das autorizações fiscais e de notas awlsas;

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS EL§TSNIÇA

c,s.
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das demandas, reuniões estratégicas e assessoria técnica in loco, ou sempre que solici
administração.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art.6o, XXIII, *f'da Lei n. 14.13312021)

7.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍÍespondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostilamento.

7.i. As comunicações entre o órgâo ou entidad€ e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse tlm.

7.4. O orgâo ou entidade poderá coarochr rÊpr€sent1ÍÉilh empresÍr pam adoção de providências

que devam ser cumpídÍts de imediato. . t. 
i .,

7.5. Apos a assinatura do contratq;pSglFffiífle poderá convocar o repÍesentante da

empresa contratâda para reunião iniciatrffiÍffiftção do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigEffyqpt?tqait Slrfqfnterqdlfiscalizaeao, das estratégias para

execução do objeto. do3lgcSnfiemdntdrde ê$c/trfàrf?a cf{'tàtada;uando houver. do método

,,..'.',:,t::r:". 

*',,'** 
I 
"EC' AlmO O

7.6. A execução do contrato derará roraompÚhaú e ftealidíel§(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput)'

Gestor do Contrato

7.7. O gestoÍ do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhâmento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato,aexemplodaordemdeserviço,doregistÍodeocorrências,dasalteraçõesedas
prorrogaçõescontratuais,elaborandorelatóriocomvistasàverificaçãodanecessidadede
ud.qruç0., do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

7.g. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato' de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

riàçáa
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7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçào ontratada.
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fl
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aieridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

7.11. O gestor do contÍato tomará providências pâra a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. I 58 da Lei n" 14. I 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

7.12. O gestor do contrato deverá elat»rar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contrtação e evenhnis condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Admini*ração.

7.13. O gestor do contrato deverá eúli€fu$rct1gffffi pertinente ao setoÍ de contrato§ para a

fOrmalização dos procedimentos de liàuidaüo el pagamento, no valoÍ dimensionado pela

fiscalizaçãoegestãonostermopp$Stf lT U R A ü E

8. ('RITERIOS DE NIEDIÇÃO f,, PACAMENTO (aú 6o, XXJII' "g" da Lei n. ld.l33i202l )

g.l. A araliaçiio da cxecuçào do ohieto utilizará a aprovação do serviço pelo setor. ateslando a

qrrulrJirde du presllteà,' .lt, serr iço'

8.2. os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados.

quando verificado o cumprimento àas exigências de caráter técnico e administrativo' (Art' 140' I' a '

Do Recebimento

da Lei n" 14.133)

14.133)

8.4. O objeto contratado PodeÍá

provisório, quando em desacord

ser rejeitado, no todo ou em paÍte, inclusive antes do recebimento

o com as especificações constantes no Termo de Referência e na

8.3. Deflnitivamente, por servidor ou comis§ão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais' (Art' 140, I' b ' 
da Lei n"

proposta.
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dime uali
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto.
para efeito de tiquidação e pagamento.

8.6. Neúum privo de recebimento ocorrerá enqumto pendente a solução, pelo contratado. de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instruÍnento de cobrança.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguaÍlça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de oobrança equivalente, correrá o prazo de l0 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.11.

edital.

[i.9. Havendo eno na apresentação da Nola Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a tiquidação

da despesa. esta licará sobreslada até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ônus à contratante:

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura dererá ser obrigaroriamente acompaúada da comprovaçâo da

regularidade fiscal.

À i\dministraçào deverá verificar a manutençào das habilitação exigidas no

8.12. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a

criterio do contratante.

8.13. persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação'
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8.r5. O pagamento será efetuado no pr.tzo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Iatura.

8.16. No caso de affaso pelo Contratante, os valoÍes devidos ao contÍatado serão atualizados
monetariamente entre o terrno hnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancriria paÍa crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contmtado.

8.18. Será considerada data do o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.1 9. Quando do pagamento, será efetuda a retenção Eibutária prevista na legislação aplicável.

9. FORMA E CRITERIOS DE SE , "h" dâ Lei n. 14.133/2021)
t

9.l. C) contratado scrá selccionado por meio da rcalização de procedimento de dispensa dc licitaçào"

que culminará com a seleção da proposta de N4enor Preço Global.

Ii r igências de Habilitação

\7 Documentos de Habilitação Jurídica

9.2. No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.4. No caso de sociedade empresifuia ou empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou conffato social em vigor, devidamente registÍado na Junta Comercial da

respectiva sede, âcompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certihcado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.sov.br;
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9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍa, com averbação
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aÍa da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tÍata o art. 107 da Lei no 5.764, de I 971 ;

9.8. No caso de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâís: decreto de

autorização;

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Documentos Relativos a Regularidede Fiscal, Social e Trabalhista:

9. 10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Jurídica (CNPJ,4vÍF)r

-
F9.1 L Prova de regularidade para com a , através de Certidão Negativa de Débitos

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria

Geral da Fazenda Naci taF Brasi tributários

relativos às contribuições do art. I I

da Lei no 8.21211991. ou rtl

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante. ou

certidão positiva com efeitos de negativa;

9.13. Prova de regularidade paÍÍr com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicilio ou sede da licitante

ou certidão positiva com efeitos de negativa;

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

comprovada através de apÍesentação de certidão fomecida pela Caixa Econômica Federal;

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, de acordo com a Lei n' 12.44012011 e Resolução Administrativa no

N

1.47012011 do TST.
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Documentos Relativos à QualiÍicação técnica:

9.16. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa

licitante prestado serviços compatíveis e peÍinentes com o objeto licitado, devendo o atestado

conter: além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra foÍma de que o
Agente de Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declÍrante.

Declarações:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituiçfo;

b) Declaração de que cumpre as exigências do,reserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa

reabilitado da Previdência Social, prwistas qn lei e em oúras nonnÍs especificÍ§, nos termos do

artigo 63. Inciso IV, daLei l4.l33l2l

r0. ESTIMATMS DO VALOR fr*ÊaffiFriçÃo 1art. 60, xxIII, "i" da Lei n.

u.113Sno2l) .1 .1 r r *, L ,,*, , ,1 r
,

10.1. O ralor toral estimado da contrataçao é de R§ 36..1ó7§5 (trhta c seis mil e quatrocentos e

sessenta e sete reais e cinquenta e cinco certavor).

I l. DAS OBRICAÇÔES PERTINENTES À LGPD (Lei n" 13.709, de l't de Agosto de 2018)

I I .1 . Serão obrigatórias as seguintes cláusulas:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei

Geral de proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art' 6o' da Lei 13'709/18'

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres.

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - o Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado'
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f - o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
presente cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânc la.
g - O Contratante poderá realizar diligência para alerir o cumprimento desta cláusula. devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - o contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15. é dever do Contratado eliminá-los.
com exceção das hipóteses do Art. 16. ambos da Lei 13.709/18. incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37. da Lei 13.709/18.

com cada acesso, data, horiírio e registro da finalidade,.para eleito de responsabilização. em caso de

eventuais omissões. desvios ou abusos. Os rderidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

ttrrmato interoperável. a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

previstas na LCPD.

k - O presente contrato está sujeilo a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade cgpetente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

I2. ADEQUAÇAO O n 11.t33t202r

12.1 - As despesas

orçamentária:

da seguinte dotação

4loo0 - SECRETARTA DE FINÀNÇAS
41002 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÀO e HSCerZeÇÃO
04I2304I02.O8I . MANUTENÇÀO DE AÇOES VINCULADAS A MODERNIZAÇÀO DA
ARRECADAÇÃO
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tacaimbó - PE, 28 de março de 2025.

AIRON SILVA
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